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Estado do Rio Grande do Sul
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Autor: Poder Legislativo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei Complementar nº: 10/2019
Ementa: Autoriza a redução de imposto predial e territorial urbano – IPTU aos proprietários de imóveis que estimulem a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente. 


A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 28/10/2019. 

Solicitou-se orientação jurídica, a qual considerou legítima a iniciativa legislativa, não verificando nenhum óbice à tramitação no que diz respeito a matéria da proposição, entretanto, destacou que para conceder o benefício fiscal pretendido (desconto IPTU), é indispensável demostrar se a renúncia será compensada ou se a mesma já foi antecipadamente estimada na proposta orçamentária. 
Por fim, a Procuradora desta Casa Legislativa alertou para a vedação imposta pela Lei Eleitoral na concessão de benefício fiscal, tal como previsto na proposição, no ano que vem (2020), ano eleitoral. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, vez que foi apresentado estudo de impacto orçamentário e financeiro que traz hipóteses de possíveis percentuais de adesão ao Programa IPTU Verde no Município de Três Passos. Além disso, a proposição é de interesse público, pois tem como finalidade incentivar a preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado através de medidas ecológicas e sustentáveis nos imóveis dos munícipes.  
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 11 de novembro de 2019
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